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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.157, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

(Declara de utilidade pública,
área de terra de propriedade
de  JOÃO  ROQUE  SETEM,
destinada à abertura de vias
públicas neste município, e dá
outras providências).

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do Município
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são consideradas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º,
da Constituição Federal, bem como o Decreto-Lei n° 3.365,
de 21 de junho de 1941 e suas alterações;

CONSIDERANDO que se faz necessário a declaração
de  utilidade  pública  do  trecho  descrito  no  memorial
descritivo para fins de regularização.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarada  de  utilidade  pública,  nos

termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área de
terra  abaixo  especificada,  de  propriedade  de  João  Roque
Setem,  destinada  à  prolongamento  de  via  pública,
conforme  as  seguintes  metragens  e  confrontações:
MEMORIAL DESCRITIVO - CONFORME MATRÍCULA Nº

31.328
Imóvel:  Um terreno  sem benfeitorias,  em Saltinho,

com frente para a rua Todos os Santos, lado ímpar, onde
mede quatorze metros (14,00 m); do lado direito de quem
da citada Rua olha para o imóvel, mede duzentos e trinta e
um metros (231,00 m) e divide com propriedade de dona
Anna Rossi Sten; do lado esquerdo, mede duzentos e trinta
e três  metros  e  novecentos  e  vinte  e  cinco decímetros
(233,925 m), mais ou menos, e divide com o terreno que
fica  pertencendo ao  casal  de  Antônio  Carlos  Bernardino,  e
nos fundos mede quinze metros e vinte e um centímetros
(15,21  m)  e  divide  com  a  Rodovia  SP-127,  que  liga
Piracicaba a Tietê, pela margem da dita Rodovia de quem a
cidade de Piracicaba vai à cidade de Tietê.
MEMORIAL DESCRITIVO – RUA PROFESSOR PAULO DA

SILVA COELHO
Imóvel:  Um  terreno  destinado  à  abertura  da  Rua

Professor Paulo da Silva Coelho, em Saltinho/SP, Comarca e
2ª. Circunscrição Imobiliária de Piracicaba/SP, que assim se
descreve:  inicia-se  no  vértice  M,  cravado  no  início  da
curvatura  em  confluência  da  Rua  Professor  Paulo  da  Silva
Coelho com a Rua Henrique Berto, e segue até o vértice A,
cravado na divisa com o imóvel matriculado sob n° 31.331,
no rumo de 24°18’44” SW, na extensão de quatro metros
e quinhentos e setenta e um milímetros (4,571), em reta,

confrontando com a área REMANESCENTE “A”, do vértice A,
deflete a direita e segue até o vértice B, cravado na divisa
com o  imóvel  matriculado  sob  n°  31.331,  no  rumo  de
64°26’43” NW, na extensão de doze metros (12,000 m),
confrontando com a Rua Professor Rua Professor Paulo da
Silva  Coelho,  Do vértice  B,  deflete  a  direita  e  segue até  o
vértice N, cravado no início da curvatura em confluência da
Rua Professor Paulo da Silva Coelho com a Rua Henrique
Berto, no rumo de 24°17'21" NE, na extensão de quatro
metros e setecentos e setenta e oito milímetros (4,778 m),
em reta, confrontando com a área REMANESCENTE "B", Do
vértice  N,  segue  até  o  vértice  K,  cravado  no  fim  da
curvatura  em  confluência  da  Rua  Professor  Paulo  da  Silva
Coelho com a Rua Henrique Berto, em curva, com raio de
9,55  m,  no  sentido  anti-horário  e  desenvolvimento  de
quatorze  metros  e  oitocentos  e  trinta  e  três  milímetros
(14,833 m), confrontando com a área REMANESCENTE "B",
Do  Vértice  K,  segue  até  o  vértice  L,  cravado  no  final  da
curvatura  em  confluência  da  Rua  Professor  Paulo  da  Silva
Coelho com a Rua Henrique Berto, no rumo de 64°42'14"
SE, na extensão de trinta e um metros e trinta e cinco
milímetros (31,035 m), em reta confrontando com a Rua
Henrique Berto, Do vértice L, segue até o vértice M, (início
da descrição) em curva, com raio de 9,48 m, no sentido
anti-horário  e  desenvolvimento  de  quinze  metros  e
cinquenta e quatro milímetros (15,054 m), confrontando
com  a  área  REMANESCENTE  “A”;  fechando  assim  o
perímetro com uma área de 209,132 m².

MEMORIAL DESCRITIVO - RUA LOURENÇO
BERNARDINO

Imóvel:  Um  terreno  destinado  a  abertura  da  Rua
Lourenço  Bernardino,  em  Saltinho/SP,  Comarca  e  2ª.
Circunscrição  Imobiliária  de  Piracicaba/SP,  que  assim se
descreve:  inicia-se  no  vértice  O,  cravado  no  início  da
curvatura em confluência da Rua Lourenço Bernardino com
a Rua Henrique Berto, e segue até o vértice C, cravado na
divisa com o imóvel matriculado sob nº. 31.331, no rumo
de  24°18'05"  SW,  na  extensão  de  quatro  metros  e
seiscentos e setenta e dois milímetros (4,672 m), em reta,
confrontando com a área REMANESCENTE "B", Do vértice C,
deflete a direita e segue até o vértice D, cravado na divisa
com o  imóvel  matriculado  sob  nº.  31.331,  no  rumo de
64°26'43"NW,  na extensão de doze metros e quarenta
milímetros (12.040 m), em reta, confrontando com a Rua
Lourenço  Bernardino,  Do  vértice  D,  deflete  a  direita  e
segue até o vértice P, cravado no início da curvatura em
confluência  da  Rua  Lourenço  Bernardino  com  a  Rua
Henrique Berto, no rumo de 24°14'14" NE, na extensão de
quatro metros e trezentos e quarenta e quatro milímetros
(4,344  m),  em  reta,  confrontando  com  a  área
REMANESCENTE "C", Do vértice P, segue até o vértice I,
cravado  no  fim  da  curvatura  em  confluência  da  Rua
Lourenço Bernardino com a Rua Henrique Berto, em curva,
com  ra io  de  9,67  m,  no  sent ido  ant i -horár io  e
desenvolvimento  de  quinze  metros  e  dez  milímetros
(15,010 m), confrontando com a área REMANESCENTE "C",
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Do  Vértice  I,  segue  até  o  vértice  J,  cravado  no  final  da
curvatura em confluência da Rua Lourenço Bernardino com
a  Rua  Henrique  Berto,  no  rumo  de  64°42'14"  SE,  na
extensão de trinta metros e setecentos e sessenta e dois
milímetros (30,762 m), em reta, confrontando com a Rua
Henrique Berto, Do vértice J, segue até o vértice O, (início
da descrição) em curva, com raio de 9,06 m, no sentido
anti-horário  e  desenvolvimento  de  quatorze  metros  e
trezentos  e  oitenta  e  cinco  mil ímetros  (14,385
m),confrontando com a área REMANESCENTE "B"; fechando
assim o perímetro com uma área de 204,542 m².

MEMORIAL DESCRITIVO - RUA PEDRO GUITT
Imóvel: Um terreno destinado a abertura da Rua Pedro

Guitt,  em  Saltinho/SP,  Comarca  e  2ª  Circunscrição
Imobiliária de Piracicaba/SP, que assim se descreve: inicia-
se  no  vértice  Q,  cravado  no  início  da  curvatura  em
confluência da Rua Pedro Guitt com a Rua Henrique Berto,
e segue até o vértice E, cravado na divisa com o imóvel
matriculado sob nº. 31.331, no rumo de 24º23'09" SW, na
extensão  de  quatro  metros  e  quatrocentos  e  vinte
milímetros (4,420 m), em reta, confrontando com a área
REMANESCENTE "C", Do vértice E, deflete a direita e segue
até o vértice F, cravado na divisa com o imóvel matriculado
sob nº. 31.331, no rumo de 64º26'43" NW, na extensão de
quatorze metros (14.000 m), em reta, confrontando com a
Rua Pedro Guitt, Do vértice F, deflete a direita e segue até
o vértice G, cravado na divisa com a Rua Henrique Berto,
no rumo de 24º23'09" NE, na extensão de treze metros e
quinhentos  e  um  milímetros  (13,501  m),  em  reta,
confrontando com a área REMANESCENTE "D", Do vértice
G, deflete a direita e segue até o vértice H, cravado no fim
da curvatura em confluência da Rua Pedro Guitt com a Rua
Henrique Berto, no rumo de 64º42'14" SE, na extensão de
vinte e três metros e cento e quarenta e três milímetros
(23,143 m), em reta, confrontando com a Rua Henrique
Berto,  Do  vértice  H,  segue  até  o  vértice  Q,  (início  da
descrição) em curva, com raio de 9,00 m, no sentido anti-
horário e desenvolvimento de quatorze metros e duzentos
e oitenta milímetros (14,280 m), confrontando com a área
REMANESCENTE "C": fechando assim o perímetro com uma
área de 207,453 m².

Art. 2º - O imóvel  descrito no artigo anterior,  será
utilizado para abertura das ruas respectivamente, da Rua
Professor Paulo da Silva Coelho, Rua Lourenço Bernardino e
da Rua Pedro Guitt.

Art.  3º -  As despesas decorrentes  da execução do
presente  Decreto,  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária  própria,  suplementada  se  necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Saltinho/SP, 05 de junho de 2023.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

- Prefeito Municipal -
Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Saltinho/SP
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCELO MONTEBELLO
- Diretor do Departamento Administrativo -

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.158, DE 05 JUNHO DE 2023.

(Declara de utilidade pública,
área de terra de propriedade
de  FABRICIO  PAROLINA  E
OUTROS, destinada à abertura
de  v ias  púb l i cas  neste
munic íp io ,  e  dá  outras
providências).

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do Município
de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são consideradas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º,
da Constituição Federal, bem como o Decreto-Lei n° 3.365,
de 21 de junho de 1941 e suas alterações;

CONSIDERANDO que se faz necessário a declaração
de  utilidade  pública  do  trecho  descrito  no  memorial
descritivo para fins de regularização.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarada  de  utilidade  pública,  nos

termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área de
terra abaixo especificada, de propriedade Fabricio Parolina
e  outros,  destinada  à  prolongamento  de  via  pública,
conforme as seguintes metragens e confrontações:

MEMORIAL DESCRITIVO - CONFORME MATRÍCULA
N°88.175

Imóvel: Um terreno destinado à abertura da Rua Luiz
Cordeiro  do  Amaral,  em  Saltinho/SP,  Comarca  e  2ª.
Circunscrição  Imobiliária  de  Piracicaba/SP,  que  assim se
descreve: inicia-se no vértice 01, e segue até o vértice 02,
com azimute de 206°27'40", na extensão de vinte e cinco
metros e setenta e nove centímetros (25,79 m), em reta,
confrontando com o lote nº. 02, imóvel matriculado sob nº.
88.176, Do vértice 02, segue até o vértice 03, no azimute
de  206°27'40",  na  extensão  de  dezesseis  metros  e
cinquenta  e  nove  centímetros  (16.59  m),  em  reta,
confrontando  com a  Rua  Luiz  Bortoleto,  Do  vértice  03,
deflete  à  direita  e  segue  até  o  vértice  04,  no  azimute  de
292°01'10",  na  extensão  de  quatorze  metros  e  quatro
centímetros (14,04 m), em reta, confrontando com a Rua
Luiz  Cordeiro  do Amaral,  Do vértice  04,  deflete  à  direita  e
segue  até  o  vértice  05,  no  azimute  de  26°27'40",  na
extensão de quarenta e dois metros e cinquenta e quatro
centímetros (42,54 m),  em reta,  confrontando com área
REMANESCENTE,  Do  vértice  05,  deflete  a  direita  e  segue
até  o  vértice  01  (início  da  descrição),  no  azimute  de
112°40'29",  na  extensão  de  quatorze  metros  e  três
centímetros (14,03 m), em reta, confrontando com a Rua
Luiz Cordeiro do Amaral; fechando assim o perímetro com
uma área de 594,47 m².

Art. 2º - O imóvel  descrito no artigo anterior,  será
utilizado para abertura da Rua Luiz Cordeiro do Amaral.

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
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Art.  3º -  As despesas decorrentes  da execução do
presente  Decreto,  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária  própria,  suplementada  se  necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Saltinho/SP, 05 de junho de 2023.
HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

- Prefeito Municipal -
Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Saltinho/SP
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCELO MONTEBELLO
- Diretor do Departamento Administrativo -

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO
COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO PARA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL 38/2022  –  Registro de

preços  visando  a  eventual  e  futura  aquisição  de
materiais/insumos e equipamentos de proteção individual
hospitalares  de  primeira  qualidade,  por  fornecimento
parcelado e  a  pedido,  respeitando às  necessidades  e  o
interesse  público,  para  atender  a  demanda  da  área  de
saúde.

Considerando que as amostras apresentadas ou não
apresentadas pelas quartas colocadas,  foram reprovadas
pelo pessoal da área de enfermagem, por não atendimento
ao descritivo;

Considerando que foi elaborado na data de 22/05/2023,
o Laudo de Avaliação de Amostras n° 04/2023 pela equipe
técnica de enfermagem;

Considerando  ainda,  que  é  necessário  convocar  os
licitantes  classificados  na  quinta  colocação  para
apresentação de suas amostras para análise da área de
enfermagem.

Por  essas  razões,  o  Pregoeiro  juntamente  de  sua
Equipe  de  Apoio,  comunica  as  empresas  classificadas  na
quarta  colocação  dos  itens  abaixo  elencados,  para  que
apresentem as amostras no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
para análise da equipe técnica.
ItemROSICLER CIRURGICA LTDA -

CNPJ: 57.365.116/0001-41
AV. 44, 361 - VILA ALEMÃ, RIO
CLARO - SP, CEP: 13506-610
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

28 ATADURA DE CREPE, 18 FIOS, 6
CM X 1,80 M DE COMPRIMENTO
EM REPOUSO (4,5M ESTICADA)
Marca: BISTROL

DZ 3000 0,87 2.610,00

29 ATADURA DE CREPE, 18 FIOS,
10CM X 1,80M DE
COMPRIMENTO EM REPOUSO
(4,5M ESTICADA) Marca:
BISTROL

DZ 10000 1,08 10.800,00

ItemL A DALLA PORTA JUNIOR LTDA -
CNPJ: 11.145.401/0001-56
R PASCOAL GOMES LIBRELOTTO,
20 ANDAR PRIMEIRO - DOM
ANTONIO REIS, SANTA MARIA -
RS, CEP: 97065-290
Telefone: (55) 3025-9900
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

30 ATADURA DE CREPE, 18 FIOS,
15CM X 1,80M DE
COMPRIMENTO EM REPOUSO
(4,5M ESTICADA) Marca:
BISTROL

DZ 10000 1,60 16.000,00

179 SERINGA HIPODERMICA,
ESTÉRIL, DESCARTAVEL DE
10ML Marca: MEDIX

UN 30000 0,32 9.600,00

ItemCOMERCIAL CONCORRENT
EIRELI EPP
CNPJ: 61.778.718/0001-06 - RUA
BOM JESUS, 1431 - BAIRRO
ALTO, PIRACICABA - SP, CEP:
13419-055
Telefone: 19-3433-9932Fax:
19-3433-0967
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

31 ATADURA DE CREPE, 18 FIOS,
20 CM X 1,80M DE
COMPRIMENTO EM REPOUSO
(4,5M ESTICADA) Marca:
TEXMED

DZ 8000 2,13 17.040,00

ItemMEDEFE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 25.463.374/0001-74
R GOUBER PINTO DIONISIO, 55 -
CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA -
PR, CEP: 81460-140 - Telefone:
(41) 3042-0997
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

83 DISPOSITIVO INTRAVENOSO
PERIFERICO DE SEGURANÇA
14G X 50MM Marca:
DESCARPACK

UN 500 2,23 1.115,00

84 DISPOSITIVO INTRAVENOSO
PERIFÉRICO DE SAEGURANÇA
16G X 50MM Marca:
DESCARPACK

UN 600 2,23 1.338,00

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
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89 DISPOSITIVO INTRAVENOSO
PERIFÉRICO DE SEGURANÇA
24G X 0,7MM Marca:
DESCARPACK

UN 10000 2,40 24.000,00

ItemPONTUAL COMERCIAL EIRELI -
CNPJ: 01.854.654/0001-45
R SAGUAIRU, 957 - CASA VERDE,
SAO PAULO - SP, CEP:
02514-000 - Telefone: (11)
3823-3030
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

85 DISPOSITIVO INTRAVENOSO
PERIFÉRICO DE SEGURANÇA
18G X 45MM Marca: MEDIX

UN 2000 2,17 4.340,00

86 DISPOSITIVO INTRAVENOSO
PERIFÉRICO DE SEGURANÇA
20G X 32MM Marca: MEDIX

UN 3000 2,17 6.510,00

87 DISPOSITIVO INTRAVENOSO
PERIFÉRICO DE SEGURANÇA
22G X 25MM Marca: MEDIX

UN 18000 2,17 39.060,00

ItemFORCE MEDICAL INDUSTRIA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 24.067.457/0001-81
R FRANCISCO LAMACCHIA, 753 -
CHACARAS CAICARA, BIRIGUI -
SP, CEP: 16201-092 - Telefone:
(18) 3644-4218
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

155 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL
IDENTIFICAÇÃO 8,5 Marca:
LEMGRUBER

PR 300 1,53 459,00

ItemALFALAGOS LTDA - CNPJ:
05.194.502/0004-67
R 15 DE NOVEMBRO, 1961 LOTE
10 A - CONDOMINIO INDUSTRIAL
15 DE NOVEMBRO, NOVA
ODESSA - SP, CEP: 13385-100
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

156 LUVA DE LÁTEX COM PÓ,
TAMANHO PP COM BORRACHA
NATURAL DE ALTA QUALIDADE.
Marca: ALFALAGOS

UN 144000 0,169 24.336,00

ItemCIRURGICA UNIAO LTDA - CNPJ:
04.063.331/0001-21
AV. 28-A 645 VL. ALEMA, RIO
CLARO - SP, CEP: 13506-685 -
Telefone: 19-3533-7000
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

164 MÁSCARA N95 - PROTEÇÃO
DESCARTÁVEL Marca: LIFECARE

UN 6000 0,86 5.160,00

ItemMED CENTER COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.874.929/0001-40
ROD. JUSCELINO K. OLIVEIRA,
S/N - RIB. DAS MORTES, POUSO
ALEGRE - MG, CEP: 37550-000
Telefone: 35-34491950
Descrição do Produto/Serviço

UnidadeQuantidadeValor
Unitário

Valor Total

180 SERINGA HIPODERMICA,
ESTÉRIL, DESCARTAVEL DE
20ML Marca: SR

UN 20000 0,55 11.000,00

Salienta-se que a falta da entrega da amostra ou a
entrega  em  desacordo,  ensejará  na  desclassificação  da
licitante no respectivo item, sendo convocado as próximas
colocadas.

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Saltinho/SP.

Município de Saltinho, em 05 de junho de 2023.
Lucas Salvador Spada

Pregoeiro – Portaria 1713/2023
Moises Alex Scarel

Equipe de Apoio – Portaria 1713/2023
Wesley Sandro dos Santos

Equipe de Apoio – Portaria 1713/2023
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

Extrato do Contrato 58/2023 – Processo
Administrativo 693/2023

O Departamento de Administrativo torna público para o
conhecimento de interessados que houve a celebração do
Contrato  58/2023,  originado  pela  Dispensa  de  Licitação
13/2023.  Contratante:  Município de Saltinho.  Contratada:
Nanci  Fiori  Monteiro.  Objeto:  Locação  de  um  terreno
representado pela Matrícula 129.297 (terreno com frente
para a Rua Todos os Santos, compreendendo o setor 04,
quadra 06, lote 0357, com área de 787,58 m²), com vistas a
instalação de garagem para os  veículos  e  máquinas  da
frota municipal. Valor mensal: R$ 2.000,00. Valor Global: R$
38.000,00.  Prazo  Contratual:  até  31/12/2024,  com
possibilidade  de  prorrogação.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 01 de junho
de 2023.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo
Portaria 1.599/2021

Extrato do Contrato 59/2023 – Processo
Administrativo 2865/2023

O Departamento de Administrativo torna público para o
conhecimento de interessados que houve a celebração do
Contrato  59/2023,  originado  pela  Dispensa  de  Licitação
34/2023.  Contratante:  Município de Saltinho.  Contratada:
Rizel Instalações Elétricas Ltda, CNPJ 00.593.917/0001-47.
Objeto:  prestação  de  serviços  de  engenharia  elétrica
visando a manutenção regular mensal do sistema/parque
de  iluminação  pública  nas  zonas  rural  e  urbana  do
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Município de Saltinho, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos  e  veículos  necessários.  Valor  Global:  R$
38.661,00. Prazo contratual: até 31/12/2023.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 01 de junho
de 2023.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo

Portaria 1.599/2021
Extrato do Contrato 60/2023 – Processo

Administrativo 2852/2023
O Departamento de Administrativo torna público para o

conhecimento de interessados que houve a celebração do
Contrato  60/2023,  originado  pela  Dispensa  de  Licitação
33/2023. Contratante: Município de Saltinho. Contratada: LF
Vieira  Serviços  ME,  CNPJ  36.921.663/0001-96.  Objeto:
prestação de serviços de engenharia visando a reforma e
ampliação da altura dos muros de fechamento da CIEMS
“Professor  Roque  Névio  Fioravante”,  localizada  a  Rua
Fermiano  Rodrigues  da  Silva,  151,  Centro,  inclusive  o
reboque e a pintura de toda a sua extensão, a instalação de
concertinas e de portões, por empreitada e preço global,
com  fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos  necessários.  Valor  Global:  R$  74.977,00.
Prazo  de  Execução:  até  60  (sessenta)  dias  corridos  e
consecutivos,  com  possibilidade  de  prorrogação.  Prazo
contratual: até 31/12/2023.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 05 de junho
de 2023.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo

Portaria 1.599/2021
Extrato do Contrato 61/2023 – Processo

Administrativo 1847/2023
O Departamento de Administrativo torna público para o

conhecimento de interessados que houve a celebração do
Contrato  61/2023,  originado  pela  Tomada  de  Preços
02/2023. Contratante: Município de Saltinho. Contratada: L.
Bernhard  Barbosa  ME.  Objeto:  execução  de  serviços,
visando  a  reforma  do  “Cemitério  da  Saudade”  (Lei
Municipal 141/96, de 26/11/1996), localizado na Avenida 07
de  setembro,  Jardim  Palmares,  compreendendo  a
construção  de  carneiras  (túmulos)  verticais,  ossário,
calçadas  e  sanitários  de  ambos  os  gêneros,  com
acessibilidade,  por  empreitada  e  preço  global,  com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
necessários. Valor Global: R$ 380.367,84. Prazo Contratual:
até 31/12/2023, com possibilidade de prorrogação. Prazo
de Execução das Obras: até 150 (cento e cinquenta) dias
corridos e consecutivos, com possibilidade de prorrogação.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 05 de junho
de 2023.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo
Portaria 1.599/2021

Extrato do Contrato 62/2023 – Processo
Administrativo 1848/2023

O Departamento de Administrativo torna público para o
conhecimento de interessados que houve a celebração do
Contrato  62/2023,  originado  pela  Tomada  de  Preços
03/2023.  Contratante:  Município de Saltinho.  Contratada:
Wisdom  –  Construtora  e  Montagem  Ltda.  Objeto:
construção de um prédio para abrigar a “Unidade de Saúde
da Família” na Rua Antônio Setem, Bairro Nossa Senhora
Aparecida II, Saltinho/SP, com uma edificação de 224,19 m²
dotada de acessibilidade, por empreitada e preço global,
com  fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos necessários. Valor Global: R$ 1.156.397,36.
Prazo  Contratual:  até  30/04/2024,  com possibilidade  de
prorrogação.  Prazo  de  Execução  das  Obras:  até  210
(duzentos  e  dez)  dias  corridos  e  consecutivos,  com
possibilidade de prorrogação.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 05 de junho
de 2023.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo
Portaria 1.599/2021

Extrato do Contrato 63/2023 – Processo
Administrativo 1851/2023

O Departamento de Administrativo torna público para o
conhecimento de interessados que houve a celebração do
Contrato  63/2023,  originado  pela  Tomada  de  Preços
04/2023.  Contratante:  Município de Saltinho.  Contratada:
Projecon  –  Projetos  e  Construção  Civil  Piracicaba  Ltda.
Objeto:  recapeamento asfáltico e a sinalização viária na
Rua Célia  Rodrigues  Cardinalli/Jardim Torrezan (2.540,20
m²)  e  na  Rua  Ferrucio  Bertazzoni/Bairro  Nossa  Senhora
Aparecida II (1.156,00 m²), por empreitada e preço global,
com  fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos  necessários.  Valor  Global:  R$  289.465,77.
Prazo  Contratual:  até  31/12/2023,  com possibilidade  de
prorrogação.  Prazo  de  Execução  das  Obras:  até  60
(sessenta) dias corridos e consecutivos, com possibilidade
de prorrogação.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 05 de junho
de 2023.

Marcelo Montebello
Diretor Administrativo
Portaria 1.599/2021

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Convocamos para que se apresente no Departamento

de  RH  da  Prefeitura  Municipal  de  Saltinho  sito  a
Avenida Sete de Setembro n° 1733 Centro Saltinho/SP, até
dia 13/06/2023 (04 dias úteis da data da publicação)
no horário das 08:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:00 horas
referente ao Processo Seletivo n° 005/2022 de estágio que
foi aprovado(a) nessa Prefeitura.

Observações:
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- Tem que estar estudando.
-  Caso  for  desistir  da  vaga  mandar  e-mail  para

rh@saltinho.sp.gov.br
- Deverá se apresentar com os seguintes documentos,

caso  não  entre  em  contato  até  a  data  prevista  será
considerado por essa administração como desistência.

- 1 cópia do RG
- 1 cópia do CPF
- 1 cópia do comprovante de endereço
- 1 cópia carteira de vacinação covid-19
- Declaração original e legível da Instituição de Ensino

constando que está matriculado e frequentando as aulas
habitualmente

- 1 cópia da Certidão de nascimento ou casamento
- 1 foto 3x4 recente
Se for de menor:-
- 1 cópia RG e CPF dos pais

ESTAGIÁRIO - ENSINO MÉDIO

26ª ADRIELY MENDES

Saltinho, 06 de junho de 2023.
Rosimeire Alves Polizel

Assessora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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